
Poder Judiciário

Jus�ça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

TERMO DE REFERÊNCIA - COMPRAS

DISPENSA – ART. 75, INCISO II, DA LEI N. 14.133/2021

PROAD N. 2981/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “a”)

1.1. OBJETO: Aquisição de Sistema de Som, conforme condições, quan�dades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Item Nome Especificações CATMAT Uni.

medida

Qtde Valor

unit.

Valor total

1 Microfones
sem fio

Microfones sem fio �po bastão profissional.
Transmissão UHF digital com sinal forte, estável
e alcance de até 80 metros. Dois transmissores
de mão com cápsula A8 supercardioide, que
garantem clareza vocal, isolamento de ruídos
externos e sistema interno an� shock para
estabilidade e redução de impactos. Tela OLED
colorida no corpo do microfone mostrando
frequência a�va, volume, status da bateria,
sinal de RF e AF, e mute; Botão de mute no
microfone, permi�ndo silenciar o áudio
instantaneamente sem desligar o
equipamento. Função Auto Scan integrada, que
detecta e seleciona automa�camente a
frequência mais limpa, livre de interferências.
500 canais ajustáveis, oferecendo máxima
flexibilidade e segurança contra interferências
em qualquer ambiente. Alimentação por
baterias de lí�o recarregáveis modelo 18500,
dispensando pilhas e gerando economia; Até 8
horas de autonomia com carga completa –
ideal para longos eventos e apresentações;
Sistema de carregamento via USB direto no
receptor, possibilitando recarga simultânea dos
dois microfones. Conexões completas: 2 saídas
XLR balanceadas, 1 saída mix XLR e 1 saída mix
P10, compa�veis com mesas de som, PAs,
caixas amplificadas.

627819 unidade 2
(dupla

de
microfo

nes)

R$
1.981,52

R$
3.963,04

TRT da 5ª Região

TR - DISPENSA - Compras - art. 75 inciso II

Agosto/2025 - versão  7.0

https://proad.trt5.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2026.NTNT.KRBM:
PROAD n. 2981/2026 DOC 35. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 2981/2026 DOC 35
Cadastrado por giovanna_125741 - GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Juntado em 28/05/2026

Signature1



2 Pedestal de
mesa

Pedestal (braço) preto de mesa para microfone.
Suporte ar�culado com base em tripé. Ângulo
de rotação de 360º. Altura máxima: de 70 a 85
cen�metros. Material em metal, com suporte
para até 1,1 kg.

626458 unidade 1 R$
121,01

R$
121,01

3 Pedestal de
chão

Pedestal preto profissional duplo de chão para
microfone. Material em metal, com base plana.
Braço com altura ajustável.
Foto representa�va:

630910 unidade 1 R$
102,28

R$
102,28

4 Microfones
gooseneck

para púlpito

Microfones gooseneck para púlpito.
Condensador Cadioide. Tipo de conector XLR.
Microfone de Mesa Condensador Cardióide
Haste flexível ajustável �po Gooseneck Base
robusta com chave Liga-Desliga LED indicador
Alimentação Phantom Power 48V ou 2 Pilhas
AA Cabo XLR e Espuma Windscreen inclusos
Tipo: Condensador Direcional Cardióide
Resposta de Freqüência: 60Hz-18kHz
Impedância de Saída: 600O Sensibilidade:
-56dB +/- 3dB Alimentação: 3V DC Nível SPL
Máx.: 128dB 1kHz Relação Sinal/Ruído: 63dB
Faixa Dinâmica: 99dB

374925 unidade 2 R$
342,69

R$
685,38

5 Caixa
acús�ca
portá�l

Com bateria recarregável, sem fio, amplificada
com pedestal, compa�vel com os microfones.
Caixa de som a�va com consumo de energia
100 - 240 V~, 50 - 60 Hz, 1,2 ~ 0,6A132.
Aplica�vo QuickSmart Mobile e Bluetooth para
o melhor controle. Amplificador classe D de
alta eficiência de até 1200 W de potência. Deve
oferecer até 130 dB de SPL. Alto falantes de 10
polegadas. Dimensões: (A x L x P) 531 mm x
330 mm x 319 mm (21,0 pol x 13,0 pol x 12,6
pol). Configuração do canal som surround 2.

485564 unidade 1 R$
5.745,29

R$
5.745,29

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme

Decreto n. 10.818/2021 e Ato GP TRT5 N. 033, de 26 de janeiro de 2023.
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1.3. Em caso de divergência entre as especificações con�das nos códigos CATMAT/CATSER com

as especificações técnicas do Termo de Referência, prevalecerão as especificações deste Termo de

Referência.

1.4. Jus�fica�va para o quan�ta�vo: O quan�ta�vo proposto — composto por 02 microfones

sem fio, 02 microfones �po gooseneck para púlpito, 01 pedestal de mesa, 01 pedestal de chão e 01

caixa acús�ca portá�l amplificada com bateria recarregável e compa�vel com os microfones —

atende de forma suficiente às demandas operacionais, possibilitando flexibilidade de uso em

diferentes configurações de espaço, mobilidade e autonomia energé�ca, sem gerar excessos ou

ociosidade de equipamentos.

1.5. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:

Considerando que a es�ma�va de custo da contratação se refere a valor abaixo do limite previsto

no inciso I, do Art. 48, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a par�cipação

deverá ocorrer com exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP).

1.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será da data da publicação da

nota de empenho no PNCP até a conclusão do objeto e respec�vo pagamento pela Administração.

1.7. NATUREZA

(X) Comum

( ) Especial

( ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações

1.8. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ETP elaborado?

(   ) Sim

(X) Não. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a faculdade prevista

no art. 14, I da IN 58/2022 do Ministério da Economia, bem assim no art. 72, I da Lei n.

14.133/2021, a elaboração de estudo técnico preliminar foi dispensada.

Tratando-se de contratação de valor es�mado até o limite estabelecido nos incisos I e II do art. 75

da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, o planejamento pode ser realizado por ao menos um(a)

servidor(a) da unidade demandante/requisitante, sem necessidade de ins�tuição de equipe de

planejamento, conforme Ato GP TRT5 n. 494/2023, art. 3º, § 1° e Resolução CSJT 364/2023, art. 34,

I.
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1.9. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA)

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme

detalhamento a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO

DICER-004-NC-I Aquisição de materiais para o Cerimonial

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art.6°, Inciso XXIII,

alínea “b”)

Há eventos ins�tucionais determinados ao longo do ano pela Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região sem data previamente definida, ou em unidades do interior, o que impede o
acionamento da Ata de Registro de Preços nº 07/2025, PROAD 465/2025, em tempo hábil e a
prestação do serviço fora da capital baiana.

A aquisição se pretende adequar às necessidades de eventos expressos, curtos, de pequeno porte,
e com período curto de antecipação para organização das providências necessárias à sua
realização; a exemplo, eventos marcados com poucos dias de antecedência, para solicitação de
empenho, emissão da nota de empenho, ordem de serviço à empresa e período mínimo para
testes e entrega defini�va do serviço com os equipamentos e operador de som.

Com vistas a suprir o dinamismo e eficiência exigidos na organização de diversos eventos do
Tribunal, a ampliação de autonomia e contemplação das unidades trabalhistas do interior da
Bahia, em razão de inaugurações de varas, secretarias, posses e demais eventos com a presença da
Excelen�ssima Presidente Desembargadora deste Tribunal, aventamos a aquisição de um sistema
de som de pequeno porte e de fácil operação com a alçada da Divisão de Cerimonial.

O sistema de som dos eventos realizados até o momento pela Divisão é fruto de emprés�mos de
outras unidades do TRT5, com destaque para a SEJUD. Não raro, há choque de dias e horários,
tanto para o uso emprestado dos equipamentos como para a prestação de serviço pelos
operadores de som do Tribunal, além da dependência dos horários, dinâmica e autorização da
unidade cedente, resultando em pouca autonomia de organização dos eventos da Presidência.

3. ENQUADRAMENTO LEGAL

3.1. Trata-se de AQUISIÇÃO cujo valor se enquadra no limite previsto no inciso II do art. 75 da
Lei 14.133/2021, com as devidas atualizações, hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

3.2. JUSTIFICATIVA PARA AFASTAMENTO DE FRACIONAMENTO DE DESPESA: O somatório das
despesas realizadas com objetos de mesma natureza, sendo aqueles considerados do mesmo ramo
de a�vidade, e que foram despendidos neste exercício financeiro, não ultrapassam o limite para
contratação por dispensa de licitação de modo a caracterizar o fracionamento indevido de
despesa.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “c”)

A solução a ser contratada consiste na aquisição de sistema de sonorização portá�l, composto por
02 (dois) microfones sem fio, 02 (dois) microfones �po gooseneck para púlpito, 01 (um) pedestal
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de mesa, 01 (um) pedestal de chão e 01 (uma) caixa acús�ca portá�l amplificada, com bateria
recarregável, conec�vidade sem fio e compa�bilidade integral entre os componentes, devendo
apresentar desempenho adequado para uso em ambientes internos e externos, com qualidade de
áudio, estabilidade de sinal e autonomia compa�veis com as a�vidades da Divisão de Cerimonial.
Os equipamentos deverão atender a requisitos mínimos de qualidade, segurança, durabilidade e
resistência, observando, no que couber, as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), bem como padrões de eficiência energé�ca e sustentabilidade ao longo de seu
ciclo de vida, incluindo fabricação, uso e descarte ambientalmente adequado. A especificação
considera ainda critérios de compa�bilidade, facilidade de operação, manutenção e reposição,
visando à longevidade do conjunto, em conformidade com o art. 6º, XXIII, “c”, e art. 40, §1º, I, da
Lei nº 14.133/2021, bem como, sempre que aplicável, as diretrizes do catálogo eletrônico de
padronização ins�tuído pela Portaria SEGES/ME nº 938/2022.

4.1. OS BENS A SEREM ADQUIRIDOS DEVERÃO TER AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES (Ar�go 40, §

1º, Inciso I): As especificações dos materiais estão detalhadas na tabela do item 1 deste Termo de

Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “d”)

5.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: As especificações dos materiais estão detalhadas na tabela do

item 1 deste Termo de Referência.

5.2. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:

Devem ser atendidos os critérios indicados no Guia de Sustentabilidade do CSJT, aprovado pela

Resolução 310/2021, no que couber.

5.3. SUBCONTRATAÇÃO:

Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “e”)

6.1. PRAZOS E CONDIÇÕES:

6.1.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA:

6.1.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias úteis, contados da ordem de

fornecimento, em remessa única.

6.1.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respec�vas com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.2. LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA (Ar�go 40, § 1º, Inciso II): das 8h às 15h no endereço Fórum 2

de Julho, Rua Ivonne Silveira, 248, Paralela (próximo metrô Imbuí, sen�do Centro), 41197-015,

Salvador/BA. Sala da Divisão de Cerimonial, 19º andar da Torre II.
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6.1.3. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO: Produtos em desacordo com a proposta ou as especificações do

objeto deste Termo de Referência, ou que porventura sejam entregues com defeitos ou

imperfeições, deverão ser subs�tuídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da no�ficação

para este fim.

6.2. DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei n.

14.133/2021): O prazo de garan�a é aquele estabelecido na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

6.3. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO:

6.3.1. A autorização de fornecimento dos bens contendo a nota de empenho será enviada por

correio eletrônico cerimonial@trt5.jus.br;

6.3.2. A contratada poderá entrar em contato com servidor(a) da Divisão de Cerimonial para

dirimir quaisquer dúvidas nos telefones (71) 3319-7888 / 7009 e pelo e-mail

cerimonial@trt5.jus.br.

6.4. RECEBIMENTO DO OBJETO:

Em conformidade com o art. 140, II, da lei 14.133/21, o objeto desta contratação será recebido:

6.4.1. Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo responsável pelo seu

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.4.2. Defini�vamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado, emi�do pelo gestor do contrato.

6.4.3. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade da contratada pela

perfeita execução do contrato.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “f”)

7.1. A gestão e a fiscalização do contrato obedecerão ao Ato GP n. 746/2023, que dispõe,

inclusive, sobre a atuação dos(as) fiscais e gestores(as) de contratos de prestação de serviços,

locação, concessão e permissão de uso de bens, compras, obras e serviços de engenharia e

arquitetura no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, conforme Lei n. 14.133, de 1° de abril

de 2021.
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7.2. Mecanismos formais de comunicação: O mecanismo formal de comunicação será o e-mail

cerimonial@trt5.jus.br e o envio de notas fiscais e informações sobre faturamento será realizado

através do Portal SIGEO – JT.

7.3. A gestão administra�va do contrato caberá ao (à) Diretor(a) da Divisão de Cerimonial, a

quem compe�rá gerenciar quaisquer alterações decorrentes da contratação.

7.4. A fiscalização do contrato será realizada por servidor da Divisão de Cerimonial, que será

responsável pelo recebimento do objeto e por atestar as notas fiscais para pagamento, na condição

de representante do contratante.

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n. 14.133/2021, art. 120).

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “g”)

8.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis contados

da finalização da liquidação.

a) A CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da nota de empenho,

deverá providenciar o credenciamento no Sistema de Gestão Orçamentária e Financeira da Jus�ça

do Trabalho - (SIGEO-JT) para viabilizar os pagamentos das faturas vincendas no curso da execução

do contrato.

(Para instruções deve ser acessado o seguinte link:

h�ps://docs.google.com/document/d/1I4hln6y4i2nAlXuTrkBcTYmM�MzN_8Ebv6Bbd7Edvg/edit?u

sp=sharing)

b) Após o recebimento defini�vo, a CONTRATADA deverá emi�r e protocolar a nota fiscal no

sistema SIGEO-JT, acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista (CND-Federal, CRF e CNDT ou

SICAF), para fins de validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior liquidação.

c) O prazo de liquidação será de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal,

prorrogável por igual período.

d) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data

da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período respec�vo de execução do

contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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e) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

CONTRATANTE.

f) O CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições

de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em

licitação, no âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impedi�vas indiretas.

g) Constatando-se junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua no�ficação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do CONTRATANTE.

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus

créditos.

i) Persis�ndo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a

ampla defesa.

j) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

k) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

l) A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n. 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

LC.

m) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária

para pagamento.
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n) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

o) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização,

mediante aplicação do IPCA para correção monetária.

9. REAJUSTE

Não haverá reajustamento do preço contratado.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “h”)

10.1. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: O fornecedor será selecionado por meio da

realização de procedimento de dispensa de licitação eletrônica COM DISPUTA, com fundamento

na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021 e IN SEGES/ME N. 67/2021.

10.2. PROPOSTA: Junto à proposta de preços, deverá a licitante apresentar o seguinte:

10.2.1. Catálogo ou prospecto, imagens ou documento equivalente, com especificações técnicas

da marca e modelo cotado, para verificação da compa�bilidade com as especificações solicitadas,

sob pena de desclassificação, com a iden�ficação precisa e inequívoca do bem que se pretende

fornecer.

10.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.

10.4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

10.4.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informa�vos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União

(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

10.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
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ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impedi�vas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

10.4.4. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.4.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega�va de

contratação.

10.4.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.4.7. É dever do interessado manter atualizada a respec�va documentação constante do SICAF,

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respec�va documentação atualizada.

10.4.8. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

10.4.9. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apos�lados nos termos do disposto no Decreto n. 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que

venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

10.4.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

10.4.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

10.4.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA
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10.5.1. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

10.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da

Junta Comercial da respec�va sede;

10.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o

h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial

da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Norma�va DREI/ME n. 77, de 18 de março de 2020.

10.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz.

10.5.8. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respec�va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764, de 16 de

dezembro de 1971.

10.5.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respec�va.

10.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.
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10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

10.6.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

10.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a

apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.6.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] rela�vo ao domicílio

ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede do

fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.6.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.6.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual (MEI) que pretenda

auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal .

10.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Considerando a reduzida complexidade do

objeto e seus requisitos, não será exigida qualificação econômico-financeira do fornecedor.

10.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus

requisitos, não será exigida qualificação técnica do fornecedor.

11. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “i”)

O valor total es�mado para a contratação é de R$10.617,00 (dez mil, seiscentos e dezessete reais).

O detalhamento da pesquisa de preços realizada consta no Anexo I deste Termo de Referência.
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “j”)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

12.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

12.1.1. Gestão/Unidade: TRT5 UG N. 080007

12.1.2. Programa de Trabalho: 02.122.0033.4256.0029 - Apreciação de Causas na Jus�ça do

Trabalho – Bahia).

12.1.3. Plano Interno: P.O.: 0000 - Apreciação de Causas na Jus�ça do Trabalho - Despesas Diversas.

12.1.4. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

Considerando a permissão do art. 95, inciso I, da Lei 14.133/2021, optou-se por dispensar a

confecção do instrumento de contrato, mo�vo pelo qual a contratação será formalizada pela nota

de empenho de despesa com obrigações contratuais do presente Termo de Referência.

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do órgão contratante:

14.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações

decorrentes do contrato.

14.2. Promover os pagamentos dentro do prazo es�pulado para tal.

14.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à contratada as ocorrências

que a seu critério exijam medidas corre�vas.

14.4. Proceder à publicação do contrato e seus adi�vos no site do Tribunal, na página des�nada a

essa finalidade, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

14.5. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da contratada:

15.1. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência.

15.2. Não transferir sua responsabilidade para outras en�dades, sejam fabricantes,

representantes ou quaisquer outros, exceto naquilo que for autorizado nos termos deste

documento.
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15.3. Garan�r que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo no

tocante às questões sanitárias e ambientais.

15.4. Garan�r o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que

venham a ter acesso em razão da contratação, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los,

divulgá-los ou reproduzi-los.

15.5. Atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados rela�vos a uma

pessoa �sica iden�ficada ou iden�ficável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei n. 13.709/2018 (LGPD), e incluindo,

entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal

8.771, de 11 de maio de 2016, a Polí�ca de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do Tribunal

Regional do Trabalho da 5ª Região ins�tuída pelo Ato TRT5 n. 468/2022, no que couber, e demais

leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o

disposto na Lei n. 13.709/2018.

15.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal ou a terceiros

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente

de outras combinações contratuais ou legais a que es�ver sujeita.

15.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na

contratação.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, o Contratado que:

16.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

16.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo

jus�ficado;

16.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

16.1.6. Pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.8. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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16.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, nos termos da lei;

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos da lei.

16.3. Multa:

16.3.1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

16.3.2. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a ex�nção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

16.3.3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto. Configura inexecução total o atraso superior a 10 (dez) dias após o

final do prazo de entrega.

16.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

16.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumula�vamente com a multa.

16.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua in�mação.

16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

16.8. A multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.9.1. Para a garan�a da ampla defesa e contraditório, as no�ficações serão enviadas

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os

cadastrados pela empresa no SICAF.

16.9.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão

considerados de uso con�nuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das

comunicações a eles comprovadamente enviadas.

16.10. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.10.1. A natureza e a gravidade da infração come�da;

16.10.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e

16.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

16.11. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei n. 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos

lesivos na Lei n. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

16.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas,
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal.

16.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133, de 2021.

16.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa

administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administra�vos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante,

na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME n. 26, de 13 de abril de 2022.

17. RESCISÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato se ex�ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

17.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

CONTRATADA:

17.3.1. Ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas;

e,

17.3.2. Poderá o CONTRATANTE optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

17.4. O contrato pode ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei n. 14.133/2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também

os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

17.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo adi�vo para alteração subje�va.

17.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

17.8. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 14.133, de 2021).

17.1 O contrato se ex�ngue quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

17.2 O contrato pode ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

17.2.1. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a no�ficação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sen�do com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

17.2.2. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.

17.3. O contrato pode ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei n. 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também

os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

17.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

adi�vo para alteração subje�va.

17.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

17.8. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 14.133, de 2021).
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17.9. A contratação se vincula ao ato que a autorizar e à respec�va proposta, sendo-lhe aplicável a

Lei 14.133/2021, seus regulamentos e demais norma�vos que regem as licitações e contratos

administra�vos.

Salvador, 27 de maio de 2026.

Assinado eletronicamente

Ivana Cléa Gusmão de Oliveira

Chefe da Divisão de Cerimonial

Integrante Requisitante

Termo de Referência baseado no modelo disponibilizado pela Advocacia Geral da União - AGU, no seguinte

endereço eletrônico: h�ps://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos .
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